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INDICO. nos termos regimentais, ao Excelentissimo Senhor

Prefeito do Município de Bertioga que disponibilize médicos especializados para

atender os portadores de deficiência de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

A Lei complementar n.o 122/2016 que alterou dispositivos da Lei

Complementar n.o 9312012 foi ratificada pela Lei Complementar n.o 126/2016 que

criou a Coordenação de Educação Especializada e a divisão de Equoterapia

vinculada a Secretaria de Saúde, bem como a Divisão de Educação Especial e EJA,

vinculada a Secretaria de Educação e a Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

vinculada a Secretaria de Segurança e Cidadania todas voltadas a reabilitação e

inclusão das pessoas com deficiência.

Com a norma vigente o programa municipal de atendimento às

Pessoas com Deficiência foi assegurado em lei, garantido orçamento próprio a partir

de 2017 para melhoria no atendimento e garantia de que as pessoas com deficiência

tenham seus direitos assegurados por meio de uma efetiva articulação entre as

pastas promovendo uma real melhoria da qualidade de vida dessas pessoas.

"Ainda que eu fale a língua dos homens e dos anjos, se não tiver amor,
serei como osino que ressoa ou como prato que retine. •
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Ocorre que, embora com orçamento próprio e constituído por lei,

muitas tem sido as reclamações para a implementação das atividades e atendimento

da demanda, assim observamos que o atendimento não esta sendo satisfatório,

sendo necessário que a Coordenação de Desenvolvimento e Projetos promova os

programas e projetos necessários para o efetivo atendimento das pessoas com

deficiência proporcionando a verdadeira inclusão social.

Muitas mães reclamam da falta de médicos especializados para o

atendimento de fonoaudiologia, fisioterapia, psicopedagogia, neurologia, além do

retorno da equoterapia e implantação da hidroterapia no tratamento especializado de

saúde da rede municipal.

Desta forma, solicito que o Exmo. Sr. Prefeito que disponibilize

médicos especializados para atender os portadores de deficiência.

Justificado o pedido, solicito o envio de ofício ao Exmo. Sr.

Prefeito, ao Conselho Municipal de Saúde, ao Conselho Municipal da Pessoa com

Deficiência, bem como a Comissão de Mães com Crianças Especiais de Bertioga

(Comeb).

MAGNO ROBERTO SILVA SOUl.6,

20 Secretário

Bertioga, 18 de abril de 2017.
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"Ainda que eu fale a língua dos homens e dos anjos, se não tiver amor,
serei como osino que ressoa ou como prato que retine. 11
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